
PORTARIA DIRETORIA
N.º 123/2021

O DIRETOR DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regimentais.

RESOLVE:

Retificar a Portaria Diretoria FAO UFMG Nº 98/2021, solicitando prorrogação

do prazo por mais 30 dias a partir de 15/07/2021.

Número do Processo: 23072.230792/2021-30

Belo Horizonte, 15 de julho de 2021.

Professor Allyson Nogueira Moreira
Diretor da Faculdade de Odontologia da UFMG


